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AlITonizAÇÃo DE INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA NP 202502180002
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00005.20250203/0003-44

CONSIDERANDO as elementos contidos no presente processo de contratação
diretajHe licitação. que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do

lor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que aforn
te apresentou a proposta mais vantajosapropo

CONSIDERANDO que o processo foi instruída com os documentos e requisitos
improvam que o contratada preenche os requisitos de habilitação e

ração mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
do artigo 72 da Let Federal 14.133/2021

que
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que prevê que a Inexigibilidade Eletrõnica de Licitação esta em
com o Art. 74. V da Lei Federal 14.133 de l de abrilde 2021. Art. 74.

a licitação quando inviável a competição. em especial nos casos de:
aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

tornem necessária sua escolha.,

dea jUSTtFICrlVA apresentada pela Comissão

estro
lmpo
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que o processo de contratação direta foi conduzido em
conformidade com o Art. 75, $ 3g da Lei ne 14.133/2021, o qualenfatiza a

de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em

de limitada competição;
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ONSIDERANDO que
detalhada que conHrma
cumprindo

dades
entação

a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
a proposta mais vantajosa para a administração

os princípios de economicidade. eficiência e adequação às
do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que. apesar
não foi comprometido

da presença de um único proponente. o
em sua integridade ou objetividade, assegurando

as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que
com os requisitosaco

a adjudicação e homologação do contrato estão de
legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei nQ
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do de contratação

que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão

UTORIZO Inexigibilidade Eletrânicaa
20251)2180002, nos termos descritos abaixo

de Licitação ne

DE UM IMÓVEL LOOB; b A SER CONTRATADO: LO DO NO BAIRRO
NA RUA AV. DEP. AIRTON MAIA NOGUEIRA, N' 40, CSQUiNA COMSANTA

PINHEIRO LANDIM. N' 10. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE. PARADJAN
DE DEPOSITO DE BENS PERNAMENTES INSERVIVEIS DAFUNCID

SECKETARiA DA EDU

PROPONENTE:COSE IVANILDO SANTOS JUNIOR
PRAZlb DE VIGÊNCIA: 12 meses.

TOTAL: R$ R$ 18.216,00 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais)

o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS RATIFICA a[)cante do
INEXIBIBILIDADE ELETRÕNiCA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, V da Lei ng

1/2021.14

ETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
o eletrânico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em

nto aos preceitos estabelecidos no artigo 72. parágrafo único da Lei
de l de abrilde 2021

Sofonópole/CE. 18 de fevereiro de 2025

DARCIA MARCA PINHEIRO Assindodefb'madigitalporOMaA
:MARÉ PNHURO NOGUaRA32S57574368

NOGUEIRA:32557574368 t)üú20z.02.1808s2w-03'w

Dárcia Mana Pinheiro Nogueira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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